
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N2 2056.
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro Paiol Pequeno e

dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

An. 1° ~ Fica denominada como "TRAVESSA GREGÓRIO BOGOS

KARTAUAN", a travessa que tem seu início na Estrada Municipal Francisco Vieira Gonçalves,

daí segue numa extensão de 90,00 (noventa metros) de comprimento, por 7,65 (sete metros e

sessenta e cinco centímetros) de largura, assim fechando o perímetro da descrição, conforme

croqui anexo.

An. 29 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCI
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 2015.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local de
costume em 18 de dezembro de 2015.
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